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}EãRETAR A MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES E JUVENTUDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7I2O24

PROCESSO LlClrATÓRlO No 032/2024

CONTRATO N.O 0í8'2025, QIJE ENTRE S' CELEBRAM A

éi;iilln::,2',?f :;frF,.Eiir,"#',';:"i!íE![','f,,8:.
r;; sítie ne, PARÁ os FtNs QUE sE EsPEctF'cA'

AsEcRÊTÂRlADEEDuclçlo,ESPoRTESEJUVENTuDEoecxÃGRANDE,comsede
na Avenida Vine dê oeiembro, no 100, oom nãàJiôat*i1, Cni.g'"nOe - pe' inscrita no CNPJ sob o no

3g.O05.gg0r0mí-gg, neste ato repÍesentaaa po,. 
"ãrê"ãúr " 

secretario ãe Educação, Esportes e Juventude sr'

Joel Gomes da §llya, brasileiro, divorciado, Pr"-f"*o,,' ;;rtàqo1 oa Cartára de Eéntidade no 5322402 SSP/PE'

cpF no 027.009.264-12, à;ilitaãnóminaü cóúiúrnurE, e a empresa Jorge Alexandre xavier da silva

ME, inscn*a no cNpJ/Mi;b;';"8:õri!osroóõi:á1, sáoiaoa na Rua Luiz.rosãoe França, No 40 - centro -
Laooa de rtaenga/pE _ cEp: 55.840-OOO, ron"'iãilJ.'góóó-sazz, endereco eretrônico: iüavaregista@gmail'com'

doávante &stgnado ooNTRATADA, neste 
"to 

dpiérã"úào po, 
"", 

neÉientante Legal, sr' Jotge Alexandre

Xavter da Sitva, brasileira, casado, "retrote"niJJ,;:;õil"; 
í"'i"iriãoíãm carpiniape' RG No 8'408's34

SDS/PE,'cpF/It F No osü.ãbi.ôr-aá, conÇnn9aia"-çonúitutivos da."'pt""a' trendo em vista o que consta no

prooesso no og2no24Jem observancia as-Oõãs'içõs-ãã.rã1n".r+iãà' ãã ro de abril de2021' e demais

regisraçâo apricáver, resorvem cerebrar o B*"ãi"-'í"*o-aã contratolãeõnente do pregão Erefiônico no

ooTn*z4,rnediante "" 
iãl"üi"r ã *nà,ç0"à a seguir enunciadas'

í. cúusulA PRltlElRA-o&'ETO (aÉ 92' l e ll)

to do Programa

l.l.oobietodopresenteinsÚumentoéaAquisiçâodegênerosalimentlcios'paraatendimen
Nacionar.de nir"nt"ça'J'Éffi'ai';,tiÁÉ;rfi#;ã,i"o"1=io"à"" aa íiãoe Éu6[á oe Ensino do Municlpio de

Chã Grande-PE, nas condiçõee estabêlêcidas noiãtmo de Referência'

1.2. Obieto de contratação:

EXCLUSIVA
embalado em sacfÉ

eír

oacau

bcitina 'tle soja

depolietileno
.lacrdadecaixa
de 9.6k9.Peoq)m
validdeadêve
osooínmese§,mmlr$mo

competente'rninistério

enriquecido com

e odÍas

EXCLUSIVAR$ 5,

700

780Litro

Pacote de
400G8R0484189

BR0463551

Italac

Itambé

reembaladas em caixa

partir data de entrega.

leltedecompo§to
individuaisPackTetra

litro,

osextemamenteconter

número
de quantidadevalidade,data

ASe atender exigências
ee DIPOAda agricultura

industÍialda inspêção
dede origemprodutos

de 6mÍnimovalidadede

vedadas. A

02

1.700
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âçucar,

0l

R$
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$EâRETAR A MUN\C\PAL DE EDUCAçÁO, ESPORTES E JUVENTUDE

Av. São 3osrá,1o], Centro, Chã Crande.PE I CEP:55.636.000

(8.l ) 3537-11 40 | ad m i n istracao@ch a g ra nde'pe'g ov' br

peso lÍquido de íkg
secundária com 30k9.
deve conter a validade

mínimo 06 meses a 0í ano, com

d

doce,
parasitas, larvas,sujidades,

detritos
em saco

obrigatórios do

animais e

EXCLUS!VAR$200Quiloln Natura 8R0463865, perfuraçõee :.e
e

Íirme
flsicasern,lasões de

04

do

pô, deverão Produzir

e
em

partir

e
Prydúo

ou Íanço§o.

acddo

mÍnimo 1

da data
nodemm

.ã-l

Embalagem
em sacos de

bchados.

as caracterísücas
ldentificaçáo,

Nutricionais,
do Produto,

de

câixas em

ser Éch6dos, em

500G

ser isolada da. áÍea
os alimeÍ{os Para a

com o
dd

de
de

em

transporte

alirnentos

A cauíle

alteÍa@

R$
500G

Não podendo o Prodúo

de
do

EâS,de matériaspartir
tenosasdeisentas

sacos
primária:
de papel

e suas
acordo preservar

Proúrto

Embalagem
materialem

do produto.
identificação,

fermentado ou
f,E
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sEcRErA HA MUN'CIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES E JUVENTUDE

Av.SãoJosé,'l0l,Centro,ChãCrande-PEiCüP:55'636-OOCI
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em conformidade com o
de Trânsito. Deverão
licênça especÍfica
de aliÍÍEntos, emitido

de
data(6

alimentos

ser Íechados, em
flsicas e

, âlteração

EXCLUSIVAR$ 248,mR$ 3,íCUnida& de
moG

808R0460501Natuquali

'' nâtural; Bentâ de
e laÍvm, admitirdo
de '|.5% PoÍ

produto, e embalagem
caixa de papelâo

caixa contendo

lacrada
m

AIEIaR§,18.100,trR$ 13,0(Quilo 3.7008R0366268ln naturait9

lesõessem de

RESERVAD
A 25% illE e

EPP
R$0 ' R$ 13,0(Quiloln natura 8R0366268

deItr{,13 oÍigemint8ctâ, §êm
mecânlca; perfurações

e

lisa,

í0

EXCLUSIVAR$ 0,0(R$ 3,9CQuilo 08R0332489ln natura

apresentando grau
que permita gl&oÍtar

o

eo
em

EXCLUSIVAR$íR$
4mG 3.4008R0323479Vitámassa

11

í3

vegetal, açúqar e

lacrada e rotulada, com
de 8kg. A embalagem
a validade de no mÍnimo

de

amido milho, sal

permitidas,
sabor próprioo,

invólucroresistenteplástico
em caixaacondicionado

com os registros

R$ EXCLUSIVAR$ 6,5CPacote de
250G

í008R0463562Pilar

eFrm
cheirocomestarque

livrepróprio,14
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embalagem almofada

de polietileno com

oom os

ou

skg. A
validade

de embalagem
node

com 2509, e

Tub€tê de
40G. KMta 8ftfl463s72 1.100 R§

GMA 8R0447733 Quilo 500 RS R$ EXCt-uslvA

R$1 EXCLUSIVA
ln natura 8R0466576 Quilo 2.700 R$

obtido da ca§ca l

de Trânslto. DeverâP

estdual. A cabine do

êm com o

prállcas.
CibseÍvando

tubetes
Cqn

dô
rh

da
terdêverâ

ê

ETI|I

sêr fechados, êm
fi§icas e

em pó

mÍnimo 02 meSe§, @m

boúna
de

Irl

sa@ traÍsparêntê,plástico
m&díÍrode no

êÍn caixa de

o
do

parasitas,

.e
í8

e firme, seÍn hsües
mecânica ou fÍsica;

coÍles, tamanho e
devendo seÍT

isenta de

7tl

EXGLUSIVARS 0,0c0 R$ 3,50Latas de
400S8R0338857Mucilon22

de afioz, açúcar,
de aveia, estrato de

vitamina A, C, D' E Bí'
ácidoniacina,zinco,
AcondionadoEmbalagem:pó.
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Av. §âo José,,l0"l, Centro, Chã Crande-PÊ i CEP:55.636-000
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de Lote, Quantidade
Data de Validade com

no mlnlmo í80 dlas (6 mesee)

lnformaçôes

da data

g do prodúo.

R$ 1.862,5C EXCLUSIVAQuilo 25§ R$ 7,4t

de matéía prima de
e apreSentar aspedo' cü

sebor docaracterístico
acordo

delKg ê,, tereiária de

deveo

a valfade de
oom oa

Nordestino 8R0226326B

NoÍdêsfno RS4.075,ü EXCLUSTVAQuilq 250 RS 16.308R04m891
:l

A
acoido com as nonns

06 rneses, com o§

dede matéÍia prima
core a§pedo,

doI

terciáriaeKg

-r o têmpero

a validade de

. em §aco8
de í009, com

R$ 396,0( EXCLUSIVA220 R$ í,80Tambaú 8R0346922
Unidade de

340G
AcoÍdicionda caixa lêtra

370S

contenham
do data

dataê
corlter

%deaçúcar
isentosódio,de

cheiro e
tomate, sal

preparado com
sâos, sem peE

lsento de

lqrvas e

25

FN EXCLUSIVAR$ 4,50 R$ 0,0(Quilo 0Itaenga, tsR04589í8

de material teroso,

06mesesâ1ano,

clssefina.subgrupo:
eparasitas

dada
maÍdloca,raÍzes

30kg
de conter devalidade

lavadã e isenta (lo

obrigatórios no

de polietileno

EXCLUSIVARg 1,3t R$ 0,0(8R0458918
Pacote de

500G
0Sostozinho27

na
do grão do milho torrado

- Flocâo,
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de papel refoçado
transparente com 10 ou

embalagem deve conter a
no mÍnimo 06meses a 01 ano,
registros obrigatórios do

parasitas e
em saco

com 5009

R$ 0,0c EXCLUSIVAR$ 5,0(Ouilo nRosa
Branca

8R0465332

com os registros obrigatÓrios

- tipo

oom
dê

lks

ou
A

ord ameses

ee
cor braÍlce e

e lan as,

7n

EXCLUSIVAR$160 R$Unidade de
400G8R0228768

,i

Nestlé

Nutricionais, NÚmeP

os álimentos para a

eÍn
sab

pó
minerais

o

docabine
áÍêa. emda

será o

dê dimentose

de

cMtendo 400 do

@m prazo de

latas ou

Deverão
especÍfica

emitidode
eanitÍia

ser

ldentificação,

Quantidade do

a partir da
de
emn

["

EXCLUSIVAR$ 13.000,0(?,000 R$ ô,50Quilo8R04645§1

eorslitultlo dé grâos inteiroe
deFrTn umirlada

matêÍialde
de outras

:

32

RESERVAD
A 25% illE e

EPP
R$R$ 8,00Quilo 1.7008R0447635Frango

Dourado

em embalagem
leitoso sem rasgos,

sujidades e parasitas, leÍvas
animais ou vegetais

de água de mínimo de 60Á,

de 6meses, com os

a 3,5 Kg,
de 20 Kg.
a validade

2,5entrelíquido
secundária

conterdeve

35
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36

loguÍte - Embalagem 1L logurte, con
adiçâo de polpa de morango, obtido de
eite pasteurizado, com consistência
lremosa ou frme, em embalagem de
Iilme de polietileno impresso com I
itro, com validade de no máximo 45
lias. A embalagem deveÉ conter
axtemamente os dados d€
dentificação, procsdência, informaçâc
nutricional, núírFío de lote, data de
rralidade, quar,itkiade I do produto,
rúmero do" Íeglstro no Ministério da
Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo dE

nsDecão.

Natural da
Vaca

BR0339482 Litro 2.300 R$ 3,77 R$ 8.671,00 EXCLUSIVA

38,

Lglb ale coco - leile de coco
modmcdo, pasteurizado e
rcmogenizado, reduzido teor de
pdura (máximo de Í5% p/p) e demais
substâncias permitidss P a fabricação,
smbalagem de üdro ou plástico com
B00mL em' perbitas cond§ôes de
vedação e iser8a de conlaminaçâo de
qualquer üpo. A embalagem deve
conter ã \ralidade de no mÍnimo 06
rnesea, cotr os registros obriggtôÍlo§
do ministérto competente.

Cocão BRo464o1 1

:', '

Unidade de
500m1

0 ,,RS 3,5( RS 0,00 EXCLUSIVA

41 ln natura 8R0258254
:_:

Unidade 5.500 Rg 7,00 R$ 38.500,0C EXCLUSIVA

42

[acarrão - massa tipo ê.sp€uete,
mêdia'i,coíÍr {níos; embalâgem de
oolíetilêno atóxica de 500S e
ambalagem seqrÍdáÍia com 10k9. A
ambahçnt,deve conter a validade de
no mÍnimo (brreees a 01 ano, com oe

regl§troa obr§alórios do ministério
como€têÍilê.

Petyan 8R0480340
Unidade de

500G
5.500 R$ 2,5C R$ 13.750,m EXCLUSIVA

4

telaneh - Finne, casca lustrosa'e sem
machucade, ao togue o soÍn de\re sel
oco, de polpa escuÍa (truta doce),
variando do vermelho intenso ao rosa
claro, apresentando cot, tamanho e

conformaçâo urtÍormea, 8êm manchas,
rnachucaduras, bolorca. sujidades, ou

outros deGitoe S.le pgssam eltera-r sua
ãpaÍêÍEie e qrnlitlde. Peso Ínédio dê
5a71(o.

ln natura 8R0382520 Quilo 2.000

..

R$ 1,50 R$ 3.000,0( EXCLUSIVA

R$ 1.800,00 EXCLUSIVAtfs

- Meláo
qualldade, in natura,

apresentando grau
que permita suportar

o e
em

o consumo, com aüsêncía
e larvas.

ln nalura 8R0224390 Quilo 1.0ü) R$ 1,8C

tt6

Xlllho para munguná - Milho seco
processado em grãos crus, inteiros,
para o preparo de mungunzá, TiPo I,

higienizado, com ausência parcial ou
total do gérmen, sem presença de
escarificação mecânica ou manual,
com aspec{os, cor, cheiro e saboÍ
próprio livre de fertilizantes, sujidades,
oarasitas. larvas e detritos animais ou

Grão Verde 8R0279262 Pacote de
500G

500 R$ 2,40 R$ í.200,0c EXCLUSIVA

[açã Fu[ - fiesca, de PÍiÍnetra
palidade, livÍe de Íe§Ídtpt
êrtilizaÍrtes, sujidádes, perasltâs'€
arvas, taman ho e cdoraçâo,unifonn-es
,everÉo ser bem desenvolvida; con
rolna fimre e intacla-
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acondicionados em
resistente com 50Og

de 10k9. A embalagem
a validade de no

a 0í ano, com os

secundária com

EXCLUSIVAKumamoto 8R0467577

Bandeja
com 30

unidades
caOa

920 R$ í6,0C R$ 14.720,00.18

isenta de rachaduras

30 unidades. A errbalqem
a rralidade, @m os

I, com

cheiro e sabor
em bandejas de

R$ 24.344,íC EXCLUSTVA8R0460386 Quilo 2.459 , R$ g,go

ou rregetãh, com cheiro
caraderlstico, coTl 509

embaleda em sacolas
tran.sparcnte corn 10 ou
A'distrlbuigão dweÉ

as

isento
e

pelo fonecedor
rees3ldades. A

dê

a validade de no
os registros

Casa do
Pão

EXCLUSIVARg 0,00Quilo 0 R$ í2,00Frarso
Dourádo

8R0447587

49

50

de plástico atóxico
01 l.g ê embal€em
lq. A erüalageÍn

pêibtipo congelado
&mínirnode

nâo amolécldo,

secundária
deve

de sujidades,
Com

com própria
cheiro e

R$ 4.5s0,0( EXCLUSIVAQuilo 700 rR$ 6,5(Polmequi 8R04644845í

c!Ín , aspecto, @r, Gtriro
própÍio, ausente dê

acondldonado em
de

Acarola -

R$ 4.550,00 EXGLUSIVAQullo ,,7@ R$ 6;50Fdnrqui 8R03057295A acondioionado ' em ,

transpaÍente atôdco dê Í
produto dê\re contêr os

coín aspedo, cor, dreiro
de

ausente de

R$ 0,00 EXCLUSIVAQuilo 0,, ,: R$ 6,5CPolmêqui BR0[6449í53

, com aspecto, @Í,
próprio, ausente de

acondicionado em
transparente atôxico de 1

produto deve conter os

Saborde

doM

EXCLUSIVA0 R$ 6,5( R$ 0,00Polmequi 8RM64484 Quilostl

, com aspecto, cor, cheiro

acondicionado em
transparente atóxico de I

produto deve conter os

de fruta Sabor

, ausente de

Ministério

6meses,no
do

atóxkro
deve os
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sEcRErA HA Ma.tNtCtpAL DE EDLICAçÃO, ESPORTES E JaTVENTUDE

1.3. Vinculam esta @ntrataçâo, independentemente de transcriçâo:

1.3.1. O Termo de ReÍerência,
1.3.2. O Editelda Licitaçâo;
1.3.3. A Proposta do contratado;

' :, 1.3.4r Errentuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúugulÂ sEeur{DA -\íreÊNcn E pRoRRoeAçÃo

2.',t. o
artigo 1

pr,azo de ügência da contrahçâo é de até 3í de dezembro de 2025 gontados da assinatura , na forma do
05 da Lei n" 14.133, de2O21.

:

2.1.1. O prazo de v§ência será automaticamÊnte prcnogado, indepgndentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no c€lso de culpa
do contratado, previstas nesê instrumento.

2.2. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sangões de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicaçâo.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, !V, Vll e XVllt)

Av. Sâo José,l0l, Centro, Chã Crande-PE i CEP:55.636-000
(8.l ) 3537-11 4O I ad m i n istra ca o@ch ag ra nd e.pe.g ov. br

55 R$ 4,30 R$ 4.730,00 EXCLUSTVA

farinha desengordurada de
aspecto, cor, cheiro e

isenta de sujidades,
larvas, acondicionadas em

transparente, atô<ico
e embalada em saco

mínimo 06meses a 01 ano, com

I ou okg.
a validade

texturlzada

obrigatórios do

Camil BR0383472
Pacote de

400G í.í00

Quilo 300 RS 1,0C R$ 300,00 EXCLUSIVA56

impurezas oqârtcas, com no
e saigsódh&

sa@

«) Kg.

€xtraÍdo
&

crnter a validade
(b01 oom os

[.este BR0461092

8R0418256 Quilo 2.800 R$ 3,25 R$ 9.100,m EXCLUSTVAô7

apresentando grau
,que permita suportar

o
condiçôes

_@m
e laNas.

o transporte e

úural
Étkr
^idê

Unidade de
500m1

2000 R$ í,5C R$ 3.000,0c EXCLUSTVA58

isento de corantes
oÍgânicos e minerais

vegetaie; validade mÍnima
mateÍial tenoso e

em trascos
tampa invio,lável,

da ÍerÍnentaçâo

a contar da Divino BR02í7096

ln natura

do ministério
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@ntratado, os pÍeços iniciais sêrão
exclusivamente para as obrigações

r '1rorr.".rii1,{r-}r. t'rt ,,a f-(EfÊl.+!à

SECRETÁruA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES E JUVENTUDE

q.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçáo, assim oomo os prazos e condi@es
de condusão, entrega, observação e recebimento do-objeto constiam no Termo de Referênciar anexo a Lste
Contrato.

3. cúusuLA OUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4.í. Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUTNTA - PREçO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 270.573,60 (duzentoe ê sesaênta mil, qulnhentos e seúenta e tnâg
rcais e sgssenta centavoe).

5.2.' No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do
objeto, ,inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencfrários, fiscais e comêrciais
incidentes, taxa de administração, frete, sêguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

6.1;, O ,pÍazo paÍa pagaÍnênto ao codratado e demais condições a ele referentes en@ntram-se defnidos no
Termo de ReÉrência, anêxo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (arr 92, V).

7.í. Os preços inicialmente contrâtados são'fixos e ineajustáveis no prazo de um ano oontiado da:datra do
orçamento estimado, em 08OU202t1.

7.2. Após o intenegno de um aRo, e independentemente de
reajustados, mediante a aplicação, pelo oonhatante, do índice
iniciadas e conduldas após a ocorrência da anualidade.

pedido do
IPCA.IBGE,

f.3., Nos reajusles subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano seÉ contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou n?g divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contÍatante pagará ao contratiado a
iryoortâryia calculada ggla {tima vãriãçao àírnecloa,'liquidanáo a diferença cone.ponàéritã eã r"s" rãà(r")
divulgado(s) o(s) lndice(s) defi nitivo(s).

7.5. Nas aftrições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste seÉ(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7'6. Caso o(s) lndice(s) estabelecido(s) para rcajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou, de qualquer forma não,
po§!(m) mais ser utilízado(s), será(ão) adotado(s), em subsütuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) peta
legislaçâoentãoemvigor. . , , : ",' 

,

7.7.i'Na ausência de prwisão legal quanto ao índice substitrrto, as'partesr'elegêrâo nôvo,Índice'ôficial, para
reajustamentodopreçodovaIorremanescente'pormêiodetermoaditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

s. cúusulA orTAvA - DO CONTRATANTE (aÉ 92, X, Xt a XtV)

8.1. São obrigagões do Gontratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obriga@s assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

8.3. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fomecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Arz. São losri,l0l, Centro, Chã Crande-tr[ I Cf p: 55.636-000
(8'l ) 3537-1140 | ad m i n istracao@chag rande.pe.gov.br
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8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e

condiçÕes estrbelecidos neste Contrato e no Termo de ReÊrência.

8.7. Aplicar ao Contratado as san@es previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de rcpresentaçâo judicial para adoçâo das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigaçôes pêlo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamagóes relacionadas à execução do
presenté Contrato,.reseâlvâdôs os requerimentos manifestamente impertinentesir meramente protelatórios ou de

nenhum intercsse para a boa execução do ajusê.
.,)

8.10. A Administraçãô terá o prazo de 1 -mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a pnorrogaçáo motivada, por igual perÍodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econOmià-financeiro feitos pelo

contratado no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias Úbis'

8.12. Notificer os emitentes das garantias quanto ao inlcio de processo administrativo para apuraçâo de

descumprirnento de cláusulas contrahiâie. :

8.13. 
^ 

AdministraÉo não respOndeÉ por qua-isquer comproúiesos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ãinà" qúe uinafaàoã à execuçâb do onirato, Ugm coitto 0or quahuer', dano causado a teroeiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, preposhs ou suboÍdinados.
õ. êLÃú§úLA uónÀ - oBRrcAbÕÉs oo'cóXrmrrDo (art. s2, xlv, X\rl e xvll)

g.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigag6es constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivámente seus os riscos e as áeipesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto'

observando, ainda, as obrigaçÔes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contgtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,gue antecêde a data da entrega, os

motivos que impoegibilitem o oJmprimento do prazo previsto, com a devida corlprovaçâo.

9.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contmto ou a_utoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133 , aé ZOZ'tl á prestar todo esclarecimento ou informação por e-bs solicitados.

g.5. Reparar, eonigir, rerflo\rer, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, no prazo fixado

úonsáf do'contúoros bêns nos quais se verificarem vÍcios, deêitos ou incorççôes resullantes da execuçâo ou

dos meteriais empregados.

9.ô., Responegbilizar-ae peloe vícios e danoa deconer$es da execuçáo dp objeto, P-"-T P* por todo e qua§uer

dano causado a aamiàistraçâo ou terceircs, não reduzindo estla responsabilidade a Íiscalização ou o

ãóàpã"ÉÀmánto''Oa execuçãô contratuàl pelo cohtratanb, que ficará autotizado á descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, cmo exigida, o valor conespondenê aOs danos eofridos.

9.7. euando não for possível a verificaçâo da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor

responsável pela fiscaiizaçáo do contrató, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa âos tributos

federais e à Dívida Ativa da Únião; 3) certidôes que ómprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicÍlio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, c,omerciais

e as demais previstas em legislaçáo especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante

e não poderá onerar o objeto do contrato.

Av" São José,l0l, Centro, Chã Crande-PE ! CEP:55-636-000
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9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoÍrência anormal ou

acidente que se veriÍique no local da execuçâo do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1í. Manterdurante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas, todas as
condiçÕes exigidas para habilitaçâo na licitaçáo. 

:

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência,'pare eabilitado da Previdência Social ou para aprcndiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.'133, de2O21l.

g.13;, Gomprovar a Ígserva de cargos a gue sê reÍere a cláusula acima, no prüuo fixado pelo fiscal do contrato,

com a ir-rrtiáçáo. do§. empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1í6, paÉgrafo único, da Lei n.o

14.133, de 2021).

g.14. Guadar s§ilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorÉncia do cumprimento do contrato;
.)11.

g.15. Arcar com o ônus demrrente de eventr{al equívoco no djmensionamento dos quantitâüvos de sua Proposta'
inclusive quanto aos custos variáveis deconentes àe fatore futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previato,inic{almente em sua proposta nâo sêja satisldóÍio paf.a o âtgÍ1C-lmento do objeto da, mntratação' exceto

quanOo ocolter algum dos eventos anolados m arl. 12 
,1., 

ll, d, da Lei no 14,133' de 2021.

*9.16 Gumprir, além dos pOstuhdoE legeis vigenêe de âmbito Edepl, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do contratante.

9.17. Náo transferir a outrem, o objelo do Contrato

g.l&. O transporte, carga e a descarga dos produtos correrâo por conta da(s) empresa(s) vencedor(as)' sem

qualquer cugto adicional-solicitado posieriormeàte a Secretaria Municipal de Educação, Esporte§ e Juventude de

Châ Grande.
), :;

í0." cláusulá DÉclilA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

10.1. Nâo haveÉ exigência de garantia contratual da execução. :t :
i1. cúusulA DÉctMA pRtuEtRA-INFRAçÕEs E sANçÔEs ADtulltlsrRATlvâs (arü 92, Xlv)

11.1 . Comete infraçâo sdministrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contratado que:

a) der causa à inexeo4áo parcial do contrato;
Oi Oer cauéa à ineXecu-çao'parcial do contrato que cause grave danoà Administraçâo ou Ao Íuncionamento

dos servips públims ou ao inbresse coletivo;
c) der causa à inexeatçâo totral'do contrato;

". ãi ãneeiai o retardameãto da execuçâo o{l da entrega do obieto da contrataçáo geÍn motivo justificado;

eÍ apreáentar docrrmentaçâo falsa ou pÍestar declaração falsa durante a exeorçáo do contEto;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) cornportar-se de modo inidôn§o Qu @meter frAude de qualquer natureza;

Éi praticar ato lesivo previsto nô'àrt- 5o da Lei no í2.846, de Íô'de agosto de 2013.

11.2. Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas infraçôes acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. I 56, §2o, da Lei no 14.1 33, de 2O21);

iil lmpedimenio de licitar e contratar, quando praticaia-s as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art'

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021);
iii) 

' 
óeclaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as cgn!.u!_as descritas nas

aÍíneas "e" , "? , "5" e "h" do subitem aôima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd', que justifiquem

a imposição de fenalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de2O21l'

Av. §ão losé.,l0"1, Centro, Châ Crande-PE i CEP:55.636-000
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iv) Multa:
(1) Moratória de O,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍicado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo, suplementaçâo
ou reposiçáo da garantia.
a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei n.

14.133, de2021.
(21 Compensatória, paÍa as infrações descritas nas alíneas'e'a "h" do subitem 11.1, de 0,50% a 30% do
valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato,.prevista na alínea "C do subitem 11.1, de 20o/o a
30% do valçr do Contrato.
(4) Pára inÍração descrita na alínea 'b' do subitem 11.'1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
(5) Par,a infrages descritas na àlínea'd" do subitem 11.1, a multa seÉr,de 2Oo/o a 30% do valor do

Contato.
(ô) Pára à inftaçáo descrita na alínea'a" do subitem 1í.1, a multa será de O,5o/o a 30% do valor do

Contrato, rcssafuadas as seguintes infraçÕes: 
,

11.3. A, Êplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
rep1raçãoinbgraldodanocausadoaocontratente(art.156'§9o'daLeino14.133,de2021|.

1í.4. Todas as sançÕes previstas neste ,Çonlíato,poderáo ser aplicadas cumulativamentê com a multa (art' 156'

§7o, da Lei no 14.133, de2O21).

11.4.1. Antes da aplicagâo da mutta seÉ hcultada a deêsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

uüi., *nt"aãd; d;i;ãã;úalítiá"çao iart. 157, da Leinó 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a multa aplicada i as inaeÍiáçÕei cabfveis furem'superioÍes ao valor do pagamento
,i evêntualmente devido pelo,, Contratantê' ao Cêntratado, além da perda desse valor, a diÊrença será

descontada da garantia prastacta ou será cobrada judicialmente (art. 1 56, §8o, da Lei no 14.1 33 , de 2021)-

11,4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida

administrativam"nt" no prazo máximo de 10 (dez) dias, acontar da data do recebimento da comunicaçâo

enviadâ pela autoridade competente.

11.S. A aplicaçâo das sançÕes realizar-se-á em prooesso administrativo que ass$ure o contraditório e a ampla

defeea ao bontíâtado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do al. 15-9 da Lei no 14.í33'

de 2021, peÍa as penalidads de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.6. Na aplicação das sançÕes serâo considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2O21):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; ':

b) as peculiaritÍadàs do caso concreto;

d) os danos que dela proviercm pam o Contratantei
., ãi, à úpUnu'çao,o*"ã áp"rf"içorrirento de prográa @,;intçgridade, confomte normas e orhntaçôes dos

órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infraçôes admipistrativ4s na Lei no 14.133, de 2021 , ou eín outra§ leis de licitaçôes

e contratos da Administraçâo Públiú'que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013,

serão apurados e julgadós conjuntramenle, nos meimo§.autos, observados O rÍto procedimental e autoridade

competente definidos na reÊrida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito paia facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus àdministradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica suoessora ou à empresa do

mesmo ramo 6gm relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a amptã Oãtesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60, da Lei no 14.1 33'

de2021).
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11.g. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçâo da sanÉo'
informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicirlide no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbiio do Poder Executivo Federal. (Art. 161 , da Lei no 't 4.1 33, de 2021).

11.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratiar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

11.11. Os débitos do contraüado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçÕes, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos 
'pelo'rcbrido 

órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de oulros contratos administrativos que o

contratado poqua com o-mesmo órgâo ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril oe à0â2, :: ';í: :

12. CúUSUI,A CÉCma SEGUNDA - DA EXTINçÃo COITnaTUAL (art. 92, XIX)

12.,1 . Oóntrato sêrá êxtinto quandb cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado Para tanto.
,a

12.2. Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão do

ooiãto, áso em q-ue oererá a ÀJministráçeo $roviilunciar a readequação do cronograma fxado para o contrato'

12.g. euândo a não conclusão do conffito reúerida no item anterior decorrer de culpa do contr#do:

a) ficaÉ ele constituídoem mora, sndo-lheaplicáveis-as rcspec-tivas sançÕes administrativas; e

uí púera 
" 

norúi"iãgo óãp",ià ê;1inçâô do contrâto e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

12.4. O contrato poderá ser extinto antos de anmpridas as gqrig?!99-s. nele estipuladas' ou.antes do prazo nele

fixado, por algum dos ,otúót pteri*tos no artlgo t:iZ da Lei no 'p,'táZtZl, bem como amigavelmente' assegurados

o contradltório e a amPla deEsa.

12.5,Nêstahipóteee'aplicam-setambémosartigos138e139damesmaLei.

12.6. A alteraçâo §Ocial ou a modiÍicaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a extinção se

não resfr.ilgir ifa c,fpacidade.de concluir o contrato'

12.6.1 . sê a,gperaÇâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveÉ ser formalizado termo aditivo

para altetàgáó subjeltvá,

12.7. O termo Oe àXinçao, Smpre que possível, será precedido:

a)Balançodoseventogcontratuaisjácumpridosouparcialmentecumprjdos;
Oi nehçáo dos pagamentos já eÊtuados e ainda devidos;

c) lndenizaçôes e multas.

,- 12jg. A êxtinÉo do contrato nâo confgura,róbice para o re@nhêcimento do deeequllíbrio ecsnôrnico-Íinan@iro,

hipótese em que see ãnãà]oá-inoenaãçaupoimàió de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n'o 14'133' de

20211.

12.g. O contrato podefá ser êxtinto caso êê constãte que.o. contratado mantém vÍnculo de natureza técnica'

comercial, economica,-hnanêirá, trabalhisE ou civil coin dirigente do óÍgâo ou entidade cortratante ou com

agente público qr" t"áná J"sãmpenrraOo funçáo na licitação ou-atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato' ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhá reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art'

14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉctMA TERçEIRA - DOTAçÃO 9RçAMENTÁR6 (aÉ. 92, vlll)

i3.1. As despesas de@nentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Av" §ão José,l0l, Centro, Châ Crande-PE i CEP:55'636-000
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PÊEFEITUNA Erl?d{l {.i(-. Írerrt;rnrbuco
P]êfêitura Municipal
de ChS ôrandeGNNtrtrIE

rjdfe) ii14 4)a!Íxs iid, r-â i** *, rsrss CN Plr Il.049,A06,/0OOl'90

SECRETAHA MUNtCtpAL DE EDL'CAçÁO, ESPORTES E JUVENTUDE

Óryão: 5O0O - Secretaria de Educação
Unidade: 500í - Secrctaria de Educação
Programa: 12.306.1216.2.36 - Proporcionar a oferta de mercnda escolar aos estudantes da rcde municipat
de ensino
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Órgão: 5000 - Secretaria de Educação
Unidade: 5001 - Secretaria de Educagão
Programa: 12.361.1217.2.48 - illanutenção das atividades educacionais do ensino fundamenta!
Elemento de Deepesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

13.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária rcspêstiva e liberaÉo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

11. CúU§ULA DÉCmA QUARTA - DOS CASOS OiilSSOS (art. 92, II)

14.'l. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 14.133, de
2021, e demab normas Ederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposises contidas na Lei no 8.078,
dê'r990 - Código de Detssa do Consumidor - e normas e princípioã gerais dos bntàtos.

í5.' cúusutá DÉctuA eulNTA - ALTÉRAçÕE8

15.1, Eventuais alteraçôes contratuais regrer-se-ão pela disciflina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021.

15.2. O contratado é obrigado a actiitar, nas mesmas condiçôes eontratuais, os acéscimos ou supressóes que
se,lzerem necessários, até o limite de26% (yintee cinco poreentoldo va!9lti inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçÕes contratuals deveráo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprcvação da consultoria jurÍdica do aontratante, salvo nos casos de justiÍicada necessidade de antecipação
de seus eêitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.

15:4. Rgistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a oelebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de2h21.

16. CLÁUSU|á DÉCruA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao,,contratante divulgar o presente instrumento no Po-rtal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 àa Lei 14.133, de2021 , bem como no respec'tiüo sÍtio oficial nâ lnternet, em
atençâoaoart.9l,caput,daLei n.o14.133,de2021,eaoart.8o,§2o,daLei n. 12-527,de2011 ,c/cart.7o,§3o,
inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

17. C!áUSULA DÉCmA SÉTffiA- FORO (art. 92, §ío)

17;tt. Fi,ca eleito o Fsro da Comarca de GravatálPE para dirirnir os lit§ios que deconerem da execuçáo deste
Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art g2, §1o, da Lei no 14.133/21 .

Châ Grande/PE, 12 de Íevereiro de 2025. '

Írocqrerto assinàdo disitrlwntG

JOEL GOTÊ!i OA SILVÀ
oir.: 21lo3/2025 tt:(r:â+O:too
Verif ique em https://v.lidôr.iti. gov.bí

gmubr

Joel Gomes da Silva
cPF No 027.009.264-12

Secrctário de Educação, Esportes e Juventude
CONTRATANTE

oo124

Jorge Alexandre Xavier da Silva
cPF No 092.868.624{2

JORGE ALEXANDRE XAVIER DA SILVA ME
CONTRATADA
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